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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 
INDICAÇÃO 

 
Sugere ao Governador do Estado de Santa 
Catarina e, por meio deste, ao Secretário de 
Estado da Infraestrutura e ao Comandante-
Geral da Polícia Militar, que envidem os 
estudos e esforços necessários para a 
instalação de um Posto da Polícia Militar 
Rodoviária na Rodovia do Arroz (SC-108), 
no trecho em que compreende uma área de 
recuo, localizado no limite do município de 
Guaramirim com Joinville, com as 
coordenadas latitude/longitude -26.403577 e 
-48.958291.   

 
 
O Deputado que esta subscreve, com amparo nos arts. 205/207 do 

Regimento Interno e considerando que: 
 
- por meio do policiamento militar, o Comando de Polícia Militar 

Rodoviária (CPMR) no Estado de Santa Catarina, com sua atuação integrada com 
os órgãos públicos e privados, bem como, com a participação da sociedade em 
geral, além de órgão cumpridor da legislação de trânsito, atua de forma intensificada 
na promoção da fluidez e da segurança no trânsito, priorizando o combate ao crime 
no trânsito e a intensificação das ações de fiscalização das infrações e demais 
ocorrências que colocam em risco a vida, a integridade física dos usuários e do 
patrimônio, em especial atenção, aos casos de embriaguez ao volante tendo em 
vista a garantia do zelo pela segurança pública e a preservação da ordem nas 
rodovias do Estado de Santa Catarina; 

 
- o CPMR, Comando de Polícia Militar Rodoviária e demais órgãos 

administrativos são responsáveis pelo gerenciamento operacional e administrativo 
da Instituição e pelas atividades operacionais de apoio aos Postos da Polícia Militar;  

 
- as ações de policiamento de trânsito rodoviário realizado pelos 

policiais nos Postos de Policia Militar Rodoviária geram bons resultados, sendo fruto 
de um trabalho operacional e ostensivo desenvolvido diariamente pelos efetivos, 
como rondas preventivas, abordagens, patrulhamentos táticos e operações em 
áreas com elevada incidência criminal; 
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- a instalação de um novo Posto da Polícia Militar Rodoviária é uma 
pauta de tratativas antigas e reivindicada pela região há pelos menos dois anos 
(Jaraguá do Sul, Guaramirim e Schroeder), por conta da proximidade com a cidade 
de Joinville; 

- há ao longo da Rodovia do Arroz (SC-108) mais especificamente 
nas coordenadas, latitude/longitude -26.403577 e -48.958291, uma área propícia, 
correspondente a um trecho em que compreende uma área de recuo, localizado no 
limite de Guaramirim com Joinville, e que poderia abrigar a instalação de um novo 
Posto da Polícia Militar Rodoviária na região; 

 
- a instalação de um novo Posto da Polícia Militar Rodoviária na 

Rodovia do Arroz no trecho indicado/sugerido, proporcionará mais segurança aos 
usuários daquela malha viária, prevenção de acidentes e fiscalização de veículos, 
cargas e passageiros, e que atenderá a um pleito antigo da região que reclama as 
necessárias providências; 
 
REQUER seja encaminhada ao Senhor Governador do Estado de Santa Catarina, 
ao Secretário de Estado da Infraestrutura e ao Comandante-Geral da Polícia Militar, 
a seguinte INDICAÇÃO: 
 

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA ENCAMINHA PROPOSIÇÃO DO DEPUTADO ANTÍDIO ALEIXO 
LUNELLI, QUE SUGERE A VOSSAS EXCELÊNCIAS QUE ENVIDEM OS 
ESTUDOS E ESFORÇOS NECESSÁRIOS PARA A INSTALAÇÃO DE UM NOVO 
POSTO DA POLÍCIA MILITAR RODOVIÁRIA NA RODOVIA DO ARROZ (SC-108), 
NO TRECHO EM QUE COMPREENDE UMA ÁREA DE RECUO, LOCALIZADO NO 
LIMITE DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM COM JOINVILLE, COM AS 
COORDENADAS LATITUDE/LONGITUDE -26.403577 E -48.958291. DEPUTADO 
MAURO DE NADAL - PRESIDENTE.” 

 
Sala das Sessões, em  
 
 
 
 
 

Deputado Antídio Aleixo Lunelli  


